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PROJETO DE LEI Nº 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2018.
REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 103, DA LEI Nº 313, DE 17.10.1990, E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Fica revogado o Parágrafo Único, do art. 103, da Lei nº 313, de 17 de outubro de 1990.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.

                 Silvana Tassinari Taschetto,                                 Artur Sergio Haesbaert Filho,

         Secretária Municipal Administração.                                  Procurador Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 004/2018.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 004, de 04 de janeiro de 2018, que “REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 103, DA LEI Nº 313, DE 17.10.1990, E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
O objetivo de solicitarmos a supressão do dispositivo legal em questão, consiste no fato pelo qual a redação desse Parágrafo Único contraria frontalmente o que encontra-se estabelecido no caput do artigo e seus incisos.

Ora, ao analisarmos o que está exposto no art. 103 e seus incisos, da Lei nº 313/90, temos que ficou determinada uma proporção no que diz respeito ao período de gozo de férias dos Servidores Municipais, podendo haver descontos dos respectivos períodos, a partir de seis faltas.
Todavia, o Parágrafo Único do mesmo artigo estabelece que é vedado descontar, do período de férias, as faltas do Servidor ao serviço. 
Por conseguinte, dada a flagrante e inconteste contradição entre os dispositivos legais supramencionados, impõe-se seja revogado o Parágrafo Único, conforme se propõe através do encaminhamento do presente Projeto de Lei.
E seguindo-se essa linha de raciocínio, tal revogação evitará interpretações divergentes sobre uma questão que afigura-se de singela interpretação.
Diante do exposto, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos a Secretaria Municipal da Administração à disposição para quaisquer esclarecimentos acerca do Projeto de Lei que ora se encaminha.

Victor Doeler,

Prefeito Municipal.
